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ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS N' 329/2023 1'ARA REGISTRO DE PREÇOS DE
MEDICAMENTOS.

Procedimento Licitatório n' 428/2023
I'regão Eletrõnico n' 110/2023

entre sijusto c acertado:

1.--0BJETO:

1 .1 . -- Registro de Preços de Medicamentos, nas quantidades e cspcciHicações abaixo mencionados

1.2. -- Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, como também os lucros da DETENTORA.

1 .3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, .o valor global estimado de RS 17.285,00 (Dezesscte
Mil Duzentos e Oitenta c Cinco Reais), para todos os efeitos legais.

2. -- :

2.1 . -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de
Preços correrão por conta da seguinte rubrica orçamentãna:

N' 02.14.01.10.301.0069.2507.3.3.90.30.00 - TESOURO I'liOPRIO

3.-CONA
E no i.Q!!NE11;!B]EB]D ADRIANO Assinado de forma

digital por ADRIANO

GOMES DOS COMES l:?.3.848

SANTOS:281 13
03684813

Dados: 2023.1 1 .17
10:10:23 -03'00'
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3.1. -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

3.2. -- A DETENTOliA deverá fornecer os medicamentos solicitados através da Ordem
Fornecimento/ Ofício emitidos pela Secretaria de Saúde, juntamente com o respectivo Empenho.

de

3.3. -- Os medicamentos deverão scr entregues nas quantidades conforme solicitadas no Ofício e
de acordo com as marcas e preços rcgistraclos nesta Ata de licgistro de I'reços, respeitando o

prazo de entrega acordado, quc é de no máximo 20 dias após o recebimento do empenho.

3.4. -- As entregas dos itens solicitados deverão scr feitas no Almoxarifado da Secretaria de Saúde,
localizado na Rua Alítedo Engler, n' 21 9, Centro, Jaguariúna/SP, das 07:30 às ll :30 horas e das 13:30

às 15:30 horas, mediante prévio contato através do telefone (19) 3847-1006.

3.5. -- Os medicamentos a serem entregues deverão estar devidamente registrados na Anvisa c

apresentar na embalagem: o fabricante, o número de lote e prazo de validade de no mínimo 12 meses
contados da data dc emissão da nota fiscal dc entrega.

3.6. -- A DETENTOliA desta Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento,
emitidas até a data do vencimento dcstít Ata dc Rcgistro dc Preços.

3.7. -- O encerramento do prazo de validade desta Ata de Rcgistro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fornecimento, emitidas até a data de vencimento desta Ata

de Registro de Preços.

3.8. -- A DETENTOjtA desta Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas

expensas, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou
transporte inadequado.

3.9.-ADETE

3.10. -- As quantidades solicitadas são encontradas através do
multiplicada por doze meses, com um acréscimo de 20%.

consumo mensal do ano anterior,

4. os

4.1. -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5

lihi F:$ ;:q:: :::EElliil TBPU U
saude.]nedicamentos@Jaguariuna.sp gov.br

ADRIANO
Assinado de forma

digital por ADRIANO

GOMESDOSGOMESDOS
SANTOS:281036848

SANTOS:281 13
03684813 Dados: 2023.1 1.17

10:10:40-03'00'
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conta corrente bancária, a qual serão cfetivados os pagamentos.

5.2.1 -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da l)ETENTOltA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica.

hE:i:i H:BIHHTB$#Hi;:BblÊ ilS
r //a /impor/s sobre o atraso.

5 5 -- .lunto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante o

FGTS, o INSS (certidão federal) e a justiça do trabalho (CNDT)

6. - PENAL]])AI)ES

liiiÊ:l IRG:UIB: IE:Lii: M R
n' l0.520/2002:

6.1 .1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a DETENTOliA concorrido dirctamcnte;

6.1 .2. -- Multa, nas seguintes situações:

6.1.2.1. -- Moratória de 1% do valor da inadimplência, por dia de atraso injustificado em realizar o
fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que poderá ser aplicada a multa por
incxecução e promovido o cancelamento da Ata dc rcgistro de Preços;

6.1 .2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total
ou parcial do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que
será efetivado o cancelamento da Ata Registro de Preços

6.1.3. -- Impedimento do direito dc licitar com o Município de Jaguari(ma, bem como de com ele
contratar, pelo prazo dc até 05 (cinco) anos;

6. 1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

6.1 .4.1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02

(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
ADRIANO A:l=dpodAí''iANO na3 de 8
GOMES DOSGOMESDOS

SANTOS:281036848
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que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prquízos resultantes, e desde que
ccssados os motivos determinantes da punição.

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á em processo administrativo quc
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTOliA.

6.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamcnte com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamcnte, judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da l)ETENTOliA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm carátcr dc sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que scu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7.
:os

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá scr cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTOliA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro dc Preços;

7.1.2. -- A DETENTOliA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1 .3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro dc

Preços;

7.1.4 Os preços rcgistrados sc aprcsentarcm superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas c justificadas pela Secretaria de
Saúde;

7.1.7. -- Ficar constatado que a ])ETENTOliA perdeu clualquer das condições de habilitação c

qualificação exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-sc

impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior.

7.1.8.1. -- A solicitação da l)ETENTOliA para cancelamento do preço registrado deverá ser fonnulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das

penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitcns anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso dc recebimento, juntando-se comprovante
aos autos que deram origem ao Registro dc Preços;
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7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da. l)ETENTOltA, a colnunicaç?o
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço rcgistrado a partir da última publicação

8.-FORO

8.1. -- Elegem as partes o Foro cJa Comarca de Jaguariúna, Estado de.são Paulo, onde serão propollTS
de preços as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9.

cancelamento da ata.

houvesse ocorrido.

:ii S%l S$ n:i:iiKU i: :iix:i: ;::
:=::?'' ':âl:€1H:l li:X:$H Rl=ll#H;Elg:l::u:
a) Pregão Eletrânico n' 110/2023; e
b) I'rocedimento Licitatório n' 428/2023.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente
Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

ADRIANO
Assinado de forma

digitalporADRIANO

GOMES DOS GOMESDOS
SANTOS:281036848

SANTOS:281 13
03684813 Dados: 2023.1 1 .17

10:12:01.03'00'
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Jaguariúna, 16 dc novcilabro de 2023

MUNICÍPIO l)E JAGUAliltJNA
Mana Emília I'cçanha dc Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

)L

ADRIANO GOMES Assim.üdo de forma digita

DOS para:)ItIANO GOb' ES [)OS
SANTOS=281 03684B1 3

SANI OS:281 0368 o,dos: 2a23.]1.i7

4813 l0:12:17 -03'00'

CR[STALIA ['RO])UTOS QUIM]COS FARMACEUT]COS LT])A
Adriano Gomos dos Santos
RG n' 30.329.399-8
CPF/MF n' 281.036.848-13

Testemunhas

João cedro Perez Gomes
Assistente de Gestão Pública

Prefeitun do MuNcípío de jaguariúna
Prehitura do Munidpio de jaguMúna
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ANEXOIV

ORGAO GERENCIAI)OR: IUUNICll'lO l)it JA(;UARIUNA
DETENTOI{A: CRISTALIA I'Ro1)UTOS QUIM.ICES I''ARMACEUTICOS LTDA
AR]) N': 329/2023
OBJETO: Registro de I'ruços de Medicamentos - Itens: 18 c 26.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idcntiHlcados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bcm como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujcitos a análise c julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo, cujo trâmitc
processual ocorrerá pelo sistema clctrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de.interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no l)bário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo, cm conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela ç9111Eglê111g estão cadastradas no módulo eletrânico
do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n'
O1/2020. conforme "Declaração(õcs) dc Atualização Cadastral" ancxa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICAR)OS para:
a) O acompanhamento dos atou do processo até scu julgamento final c consequente publicação;
b) Se for o caso c de nosso interesse, nos prazos c nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o quc mais couber.

Jaguaiiúna, 16 dc novctnbro dc 2023

AIJTolill)ADE MÁXIMA D
Nome: Márcio Gustavo Bernardcs Reis
Carão: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

]iESPONSAVEL PE :
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 1 20.339.598- 1 3

\

/
./\

/
''n

Assinatura:
ADniANO :;1==fiHT"
C rl hA F Ç nf)Ç GOMA DOS

SANTOS:28 i3
103684813 ?:q;:ã?:,--.-'

Página 7 de 8

Y



io deJaauariúna
Departamento cle Licitações e Contratos

rua Allredo BuCHo, n' 1.235 - Centro - Jaguariúna - SI' - CEP: 13.910-027
Forte:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www.licitacoes.j:água duna.sp gov.bi

Rcs12onsáveis

!:çlQ..11111GÃo GERENCIAI)Oll:
Nome: Mana Emília Pcçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 120.339.598-13

!:çla ])ETENTOliA:
Nome: Adriano Gomos dos Santos

CPF/MF n' 281 .036.848- 1 3
Cargo: Gerente dc Licitações
E-mail: patrícia.tobias@cristalia.com.br
I'clefone: (19) 3863 - 9722

ADRIANO GOMES Assinado de forma digital
[)OS por ADRIANO GOMES DOS

SANTOS:281 03684 Dad...:''':';684'0: ::''

81 3 -03'00'Assinatura:

ESASDACoNTliATANI'F
Nome: Marca do Carmo dc Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura

Página 8 dc 8


